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Pretensao resistida gera honor arios mesmo sem avancgar
Nno Mérito do processo

Para fins de condenacdo ao pagamento de honorarios advocaticios, € indiferente que a parte ndo tenha oferecido
contestacado relativa ao mérito do processo. Se ha pretensdo resistida, ha sucumbéncia.

Max Rocha/STJ

A conclusdo é da 32 Turma do Superior Tribunal de Justica, que, por
unanimidade, deu provimento ao recurso especial dos autores de uma
acao de usucapido para que seus advogados sejam remunerados pela
empresaaqual processaram.

O caso trata de um imovel sobre 0s quais 0s autores exercem a posse
desde 2004, de forma continua e ininterrupta. A acéo foi gjuizada contra
aempresa gue consta no registro imobiliario como dona do bem.

Sem avancar no merito

Essa empresa apresentou contestacdo apenas para pleitear sua
ilegitimidade para responder ao processo, pois vendeu o0 imoével a
terceiros em 1987, muito antes da ocupacéo pelos autores.

Para Andrighi, ao contestar a agdo, parte atraiu para si 0
principio da sucumbéncia

A ac&o de usucapiéo foi julgada procedente, mas o Tribunal de Justica
de S&o Paulo afastou a condenacdo ao pagamento de honorérios de
sucumbéncia porque ndo houve resisténcia tenaz ou causalidade eficiente
em desfavor da empresa.

Ao STJ, os autores da acdo alegaram que a apresentacdo da contestacéo basta para caracterizar resisténcia a pretensdo e
justificar a condenagéo.

Honor arios devidos

Relatora do recurso, a ministra Nancy Andrighi apontou que, ao invocar a propriailegitimidade para responder ao
processo, a empresa deu causa a uma pretensdo resistida, razdo pela qual deve responder pela sucumbéncia

Em suaandlise, é indiferente para a caracterizagdo da resisténcia a pretensdo que a demandada ndo tenha oferecido
contestac&o sobre 0 mérito da agéo.

Também néo é possivel alegar que a empresa ndo deu causa ao gjuizamento da acdo, ja que 0 processo de usucapiao
precisa necessariamente ser dirigido a quem consta como proprietério do bem no registro de imoveis.

“Evidentemente, poderia a parte demandada deixar de contestar a acdo. Ao fazé-lo, porém, atraiu parasi a aplicacéo do
principio da sucumbéncia’, concluiu.
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